
De: Comissão 13ª - CAPOTPL XV  
Enviada: 21 de dezembro de 2022 20:34 
Para: Para Votar <Para.Votacao@ar.parlamento.pt> 
Cc: DAPLEN Correio <DAPLEN.Correio@ar.parlamento.pt>; DAPLEN Correio <DAPLEN.Correio@ar.parlamento.pt> 
Assunto: Texto final da PPL n.º 42/XV/1.ª (GOV) 
 
Caros colegas 

 

Cumpre remeter o Texto final da Proposta de Lei n.º 42/XV/1.ª (GOV) - Procede à alteração do regime jurídico das 

autarquias locais, aprofundando o regime das áreas metropolitanas e das comunidades intermunicipais, cuja votação 

indiciária na especialidade acabou de ocorrer na 13.ª Comissão. Informo que não foi registada qualquer oposição por 

parte dos diversos Grupos Parlamentares à sua inclusão no guião de votação de amanhã.   

Estiveram presentes os Grupos Parlamentares do PS, PSD, CH, PCP e BE. 

Da votação efetuada resultou o seguinte:  

Artigo 2.º (Alteração ao Regime Jurídico das Autarquias Locais): aprovado, com votos a favor do PS, PCP e BE e 

abstenções do PSD e do CH, com exceção dos n.ºs 5 e 6 do artigo 81.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

que foi igualmente aprovado, com votos a favor do PS e abstenções do PSD, CH, PCP e BE; 

Artigo 3.º (Alteração ao anexo II à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro): aprovado, com votos a favor do PS, do CH e 

do PCP e abstenções do PSD e do BE; 

Artigo 4.º (Aditamento à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro): aprovado, com votos a favor do PS, do CH e do PCP e 

abstenções do PSD e do BE; 

Artigo 5.º (Aditamento do anexo III à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro). Aprovado, com votos a favor do PS, do PCP 

e do BE e abstenções do PSD e do CH. A Deputada Paula Santos (PCP) abster-se-ia relativamente à inserção de Vila de 

Rei e da Sertã na Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa; 

Artigo 6.º (Alteração sistemática ao Regime Jurídico das Autarquias Locais): aprovado, com votos a favor do PS, do CH 

e do PCP e abstenções do PSD e do BE; 

Artigo 7.º (Exercício transitório de atribuições): aprovado, com votos a favor do PS, do CH, do PCP e do BE e a abstenção 

do PSD; 

Artigo 8.º (Norma revogatória): aprovado, com votos a favor do PS e do PCP e abstenções do PSD, do CH e do BE; 

Artigo 9.º (Entrada em vigor):  aprovado, com votos a favor do PS e do PCP e abstenções do PSD, do CH e do BE; 

Artigo 1.º (Objeto): aprovado, com votos a favor do PS e do PCP e abstenções do PSD, do CH e do BE. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

Pela Equipa de Apoio à 13.ª Comissão, 

Susana Fazenda 

Assessora Parlamentar 

Comissão de Administração Pública, Ordenamento do Território e Poder Local 
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